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EDITAL DE CHAMAMENTO 

 

Consulta Pública – Proposta de Parecer Orientativo sobre a Prestação de 

Serviços de Psicologia e de Serviço Social na Educação Básica 

Considerando a tradição do Conselho Nacional de Educação (CNE) em realizar 

consultas públicas sobre matérias de alta relevância, o CNE, por intermédio da Comissão 

da Câmara de Educação Básica responsável pela elaboração de Parecer Orientativo sobre 

a implementação da Lei nº 13.935/2019, torna pública a abertura de Consulta Pública, 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 9 de fevereiro de 2026, com a finalidade de 

receber contribuições à proposta de Parecer. 

A minuta do documento encontra-se disponível em: Audiências e Consultas 

Públicas: https://www.gov.br/mec/pt-br/cne/2026/fevereiro-2026/parecer-orientativo-

servicos-de-psicologia-e-servico-social.pdf 

As contribuições deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio da 

Plataforma Brasil Participativo – Portal GOV.BR, no endereço eletrônico: 

https://brasilparticipativo.presidencia.gov.br/processes/servicopsiesocial  

As manifestações deverão ser fundamentadas e serão recebidas até 11 de março 

de 2026. 

 

Brasília/DF, 9 de fevereiro de 2026. 
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Presidente da Comissão  
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Relator da Comissão  
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